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QUINTA CÂMARA

Processo n°	 36624.003975/2004-31

Recurso n• 	147.681 Voluntário

Matéria	 Construção Civil: Responsabilidade Solidária. Empresas em Geral

Acórdão e	 205-01.087

Sessão de	 04 de setembro de 2008

Recorrente RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA

Recorrida	 DRJ SÃO PAULO OESTE/SP
•

ASSUNTO: CONTRIBUIÇOES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/08/1992 a 31/01/1999

DECADÊNCIA - O Supremo Tribunal Federal, através da
Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45
e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, portanto, ser
aplicadas as regras do Código Tributário Nacional.

CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. RETENÇÃO.

O contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-
obra deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou
fatura de serviços e recolher a importância retida, nos termos do
art. 31 da Lei 8.212/91, na redação da Lei n.° 9.711/98.	 - -•
AFERIÇÃO INDIRETA.

Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários
pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido
mediante aferição indireta.

Recurso Voluntário Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por maioria de votos, com fimdamento no artigo 173, I do CTN, acatada a
preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para provimento
parcial do recurso, vencidos os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes e Manoel Coelho
Arruda Junior que votavam pela conversão em diligência e, por unanimidade de votos,
rejeitadas as demais preliminares; no mérito, por maioria de votos, mantidos os demais valores
lançados, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Manoel Coelho Arruda
Junior. Presença do advogado, Sr. Maurício de Figueiredo Corrêa Veiga, OAB/DF n° 21.934
que realizou sustentação oral.Ausência justificada da Conselheira Renata Souza Rocha
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
,Liege Lacroix Thomasi
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Relatório

Trata-se de NFLD lavrada em 27/05/2004, referente às contribuições devidas à
Seguridade Social correspondentes à parte do segurado, da empresa e financiamento dos
benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes
dos riscos ambientais do trabalho.

O débito refere-se às competências de 08/1992 a 01/1999, a ciência do MPF
ocorreu em 14/01/2004 (fls.38) e da NFLD em 02/06/2004 (fls.49) a Recorrente.

Apesar de regularmente notificada, a empresa WHS Construções e
Empreendimentos não apresentou impugnação.

A recorrente impugnou tempestivamente o lançamento (fls.132/165) e
apresentou adendo a sua impugnação (fls.239/270) em 29/12/2006 em decorrência de um
despacho saneador de fls. 188/190.

A DN (fls.2721288) julgou o lançamento procedente o lançamento, e, em
30/04/2007 a Recorrente e a empresa WHS Construções foram intimadas da decisão.

Inconformada com a decisão, a Recorrente interpôs recurso (fls.302/343),
alegando, em síntese:

• A Recorrente foi dispensada do depósito recursal em decorrência de
decisão no Mandado de Segurança que tramitou perante a 20 Vara
Federal de São Paulo;

• Nulidade da NFLD por inexistência de fundamentação legal;

• Dever do INSS em chamar a prestadora e não somente a tomadora de_	 -•
serviço;

• Inexistência de solidariedade, ante a não caracterização de cessão de mão
de obra;

• Ausência de diligencias às empresas prestadoras de serviço;

• A fiscalização ignorou as provas documentais e indeferiu a prova
pericial;

• Utilização indevida do procedimento de aferição indireta;

• Decadência;

• Crime de prevaricação;

• Crime de excesso de exação por manter indevidamente a contribuição
previdenciária (SAT) da Recorrente;

A DRP apresentou contra-razões, juntada às tls. 366
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Vo to

Conselheiro ADRIANA SATO, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo
Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n°08. Seguem transcrições:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n°
8.212/91 e o parágrafo único do ani l' do Decreto-lei n°1.569/77, que
versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantémse higida a legislação
anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e
regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da
prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de
pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos,
as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos 	 -	 -
artigos 150,5 40, 173 e 174 do CTIV.

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos
arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da
Constituição, e do parágrafo único do art. 5° do Decreto-lei n°
1.569/77, frente ao § 1" do art. 18 da Constituição de 1967, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É COMO voto.

Súmula Vinculante n° 08:

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição
e decadência de crédito tributário".

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição
Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19112/2006, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, 	 34
a partir de sua publicação_naitnprensa oficial, terá efeito vinculante
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em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabeleci.*
em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n°45, de 2004).

Lei n° 11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei n'a
9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências.

Art. la O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem corno procederá sua revisão
ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ Pi O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre
órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública,
controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicação de processos sobre idêntica questão.

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos
judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. Assim sendo,
independente de meu entendimento pessoal sobre a matéria, manifestado em meus votos

- anteriores, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08.

Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar
qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN se aplicar ao caso
concreto. Compulsando os autos, constata-se através do Discriminativo Analítico do Débito
que o recorrente não efetuou pagamento parcial de suas obrigações as quais se refere o
lançamento. Dai, deve prevalecer a regra trazida pelo artigo 173, I do CTN„ permanecendo
como não decaídas as contribuições a partir de 12/98.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento também
não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos do artigo 11 do Decreto
n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;

11 - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

	

III- a disposição legal infringida, se for o caso; 	 :3 '\	 Á,
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IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.

Art. 23. Far-se-á a intimação:

1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei n°
9.532, de 10.12.1997)

II - por via postal, telegráfica nu por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito
passivo • (Redação dada pela Lei n°9.532. de 10.12.1997)

III - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos
incisos I e II. (Vide Medida Provisória n°232. de 2004) 

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e. ordem de intimação, devendo referir- 	 -	 -
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada
pela Lei n" 8.748, de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/5711

I. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP
946.447-RS- Min. Castro Meira -2" Turma - DJ 10/09/2007 p.216).

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tomar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:
_aa 09 1,1	 a=.	 e
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I - os atas e termos lavrados por pessoa incompetente;

11- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

MÉRITO

O crédito lançado refere-se às contribuições relativas à contratação de serviços
executados mediante a cessão de mão-de-obra de que trata o artigo 31 da Lei n.° 8.212/91, na
redação dada pela Lei n.° 9311/98:

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão
de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá
reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia 10 (dez)
do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura
em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no
§ 

52 do art. 33 desta Lei.

§ I° O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, será compensado pelo
respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra,
quando do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade
Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu
serviço.

§3°Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a
colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas
de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos,
relacionados' ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que
sejam a natureza e a forma de contrafação.

§ 4° Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de
outros estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:

1-limpeza, conservação e zeladoria;

11-vigilância e segurança;

111-empreitada de mão-de-obra;

1V-contratação de trabalho temporário na forma da Lei n a 6.019, de 3
de janeiro de 1974.

Alega em sua peça recursal que os serviços prestados não se sujeitam à retenção,
já que não se caracteriza como cessão de mão de obra, no conceito adotado através do artigo
31, §3° da Lei n°8.212, de 24/07/91.

A Recorrida não apresentou os contratos de prestação de serviços à fiscalização
e não exigiu da prestadora de serviços a comprovação do cumprimento das obrigações perante
a Seguridade Social com relação a cada nota fiscal ou fatura de serviço, através de cópia
autenticada da guia de recolhimento especifica quitada e anexada a nota

-
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Quanto a alegação de utilização indevida da aferição indireta, razão não assiste a
Recorrente, vez que o relatório fiscal complementar juntado às fls. 223/226, por terem os
lançamentos efetuados com base em presunções, aferimos que o procedimento fiscal está
amparado no que prescreve o artigo 33 e seus parágrafos da Lei n.° 8.212/91, sendo que
compete à fiscalização da Previdência Social solicitar e examinar livros e documentos da
empresa a fim de assegurar o correto e eficaz cumprimento das obrigações principais e
acessórias, relativamente às contribuições previdenciárias. Na falta de apresentação de
documentos ou se apresentados de forma deficiente, à fiscalização é permitido inscrever de
oficio importância que reputar devida, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.

No que diz respeito ao inconforrnismo da Recorrente quanto ao indeferimento
da perícia, o mesmo foi devidamente justificado na Decisão-Notificação

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida ao SAT
— Seguro de Acidente de Trabalho, em razão da reserva à lei para estabelecer os conceitos de
atividade preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não confiro razão à recorrente.

A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas
palavras:

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do

.	 grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 	 -

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n°9.732, de 11/12/98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas
palavras:

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos beneficios
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação
dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração
paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do-cnférao,
segurado empregado e trabalhador avulso: rcicr- • .' -	 .(39
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I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou

III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§ 1 0 As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição.

§ 2° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

§ 4°A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos
riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades
Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo
V.

§ 5° O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica
preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional
do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.

__. _

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos
percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a
remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na
hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°
4. 7 29/2003)

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos
percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado
filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade
exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n" 4. 7 29/2003)

§ 12. Para os fins do § I I, será emitida nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços especifica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial.
(Redação dada pelo Decreto n° 4.729/2003).

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e
3.048/99) que, regulamentando a contribuição 	 eceram os conceitos de
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"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de
contrariedade ao principio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros,
deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da
norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COIVTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SÃ?'. LEI 7.787/89, ARTS. 3° E C; LEI
8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS
612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., ARTIGO 195, § 4'; ART. 154, II;
AR?' 5°, II; ART. 150, I.
I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT: Lei 1787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22. II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c art. 154. I, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observáncia
da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I.
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.
Il. - O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.
III - As Leis 7.787/89, art. 3°. II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributciria válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da
legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F.,
art. 150, I.
IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional. 	 .

—	 V. - Recurso extraordinário não conhecido."
Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau risco de acidente de

trabalho não precisariam estar definidos em lei, o Regulamento é ato normativo suficiente para
definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não essenciais na definição da
exação.

Também não merece prosperar o argumento de que a cobrança ao SAT
ofenderia o princípio da isonomia, uma vez que o art. 22, § 3° da Lei n
° 8.212/1991 previa que, com base em estatísticas de acidente de
trabalho, poderia haver alteração no enquadramento da empresas para
fins de contribuição em relação aos acidentes de trabalho.
No que diz respeito a alegação da Recorrente de crime de exação e de

prevaricação, não cabe a este Conselho a verificação de existência ou não de crime.
Em razão do exposto, Voto por dar provimento parcial ao recurso.

. a das SRe -s, em 04 de setembro de 2008i
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